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ID: EB447B516FE24 
ESTADO DO PIAÜI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/000 1- 1 I 

PORTARIAGB-PMAN" 168/2024, DE 25 DE J UNHO DE 2024. 

mLTOS 
PARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FE RRE IRA, no uso de suas 
atribu ições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do Município 
de 05 de Abril de 1990, 

Art. 1 º - Nomear, os seguintes servidores para exercerem as Funções no Instituto de Saúde 
José Gil Barbosa-lSJ GB, enquanto bem serv ir no desempenho de suas funções da 
Prefeitura M unicípal de A ltos, Estado do Piau í até ulterior de liberação. Conforme 
relacionados abaixo: 

SIMONE RODRIGUES DE CARVALHO, CPF: 022.391.493-29, RESPONSÁVEL TÉCNICA 
DO NÚCLEO SEGURANÇA DO PACIENTE; 

CARLIANE FERREIRA COSTA, C PF : 043.098.533-90, RESPONSÁVEL TÉCNICA DO 
CENTRO CIRÚRGICO E NIR (REGULAÇÃO); 

ANDRESON FÉLIX DA CRUZ, C PF: 056.801 .943-1 7 , RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA; 

ANTÔNIAVALDEANE GOMES SOARES, CPF: 059.331 .133-79, R ESPONSÁVEL TÉCNIC A 
DE RADIOLO GIA; 

P E DRO VITOR ME NDES SANTOS, CPF: 065.834 .123-57, R ESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
CPN; 

ELAY NE KELLY MORAIS LIMA. C PF: 055.797.783-50, RESPONSÁVEL TÉCNICA DE CME 
ECCIH; 

FRANCIS CA DAS C HAGAS RODRIG UES DA COS TA, C PF: 003.9 11 .021-41 , 
C OORDENAÇÃO SERVIÇOS GERAIS DIVERSOS . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta data . 

• 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Altos(PI), em 25 de J unho de 2024. 
__ ._ ...,.._Mlll('W[IJ._ 

M AXWELL PIRES =-=~=-,·---•Ol. 
FERREIRA:78789613368 ~ f#.iE::~;:~: ..... "'!:.._,,, .. 

MAXWE LL PIRES FE RREIRA 
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Altoa•PI. 

1D: AE92894086D34 

LTOS 
PARATO OS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1-l l 

i)llíhfliiflh◄IUM 

TERMO DE CONVAUDACÂO 

Considerando as disposições da lei 8666193. especialmente em seu anigo 61, parágrafo único, que dc1cnnina como 
indispensável para a eficácia dos con1ra1os da Administração a pro,~dência relativa à publicação resumida do respectivo 
instrumento: 

Considerando que constatamos somente agora que o primeiro aditivo do contrato nº028/2023 que consta no anexo único deste 
ato, ainda não foi publicado; 

Considerando o pQder-dever da Administr.iç5o de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como Ol> de objeto. 
motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de 1erceiros; 

Considerando que não se constata, na ausência da publicação dos extratos de adi1ivos de contrato do anexo único, qualquer 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na fonna da lei, com proposta que 
apresentou melhores condições parn a admi nistração: 

Considerando. ainda, o disposto no anigo 55 da Lei 9.784/99- Lei do processo Administrativo da União. que autoriza a 
convalidação. pela própria administração. de atos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Fica convalidado o ato relativo ao primeiro aditivo do contraio nº 028/2023. que con.5ta do anexo único deste ato administrativo. 
devendo ocorrer as suas respectivas publicações. na fonna da Lei 8.6(,6/93. convalidação está respaldada nos princípios da 
Adminisu-ação Pública e na Lei Federal nº9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. 
sendo vício sanável na forma da lei. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI, CEP: 64.290-000, 
CNPJ: 06.554.79410001-11 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

• LTOS 
PARATOl>OS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.79410001 - t 1 

1 º TllRMO ADITIVO AO CONTRATO N º 028/2023, DA INllXIGIBI LIDADll Nº 
009/2023 

1" TERMO A DITIVO AO C ONT RAT O DE 
PRESTAÇÃO DO SERV IÇ O DE ASSESSOR IA E 
CON SULTORIA JURfDIC A ESPECIALIZA D A NA 
Á R EA TRIBUTÁRIA , PARA I NCORPORAÇÃO PELO 
M UNICIPIO DO P R ODU TO D AS R ETENÇÕES DO 
IMPOSTO DE R ENDA SOBRE V ALORES PAGO S, 
PAR A OS FOR NECEDOR ES DE BENS OU SERVIÇOS 
E DO IMPOSTO SOBRll SER V IÇO PARA OS 
FOR NECEDOR ES DE SERVIÇOS, QUE ENTRE S I 
FIRMAM, A PREFEIT U RA MUNIC I PAL D E ALTOS/PI 
E A E MPRESA WLI SSES M ENESES SOCrEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ, 24.633.445/0001-
77, NA FO RMA ABAI XO. 

CONTR ATANTE: PREFEIT URA MUNIC IPAL O E ALTOS/PI, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n .0 06.554.794/0001-11, com sede no A vcn.ido 
Nossa Senhora de Fátima (Ce ntro Administrativo), s/nQ, Bairro 
São Sebastião, representada n este ato pelo Prefeito Mun.icipal, o 
Sr. M axwell Pires Ferreira. 

CONTR ATADA , WLISSES M ENESES SOCIEDA DE INDIVI DUAL DE 
ADVOCACIA, empresa inscrit.:t no CN)P/MF sob o n •> 
24.633.445/0001-77, com sede na Rua Coelho Rodrig u es, n º 696, 
Ba irro Centro, Município de Ara r ipina/PE, Cep n º 56.280-000. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima. especificados, tem entre s i 
ojustodo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ASSESSORI A E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECI ALIZADA N A 
Á R EA TRIBUTÁRIA, P A R A I NCORPO R AÇÃO PELO MUNICIPIO D O P RODUTO 
DAS RETENÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE V ALOR ES PAGOS, PARA 
OS FORNECEDORES D E BENS O U SERVIÇOS E D O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 
PARA OS FORNECEDORES DE SERVIÇOS, conforme a Inexigibilidade n '-' 009/2023, 
regulado pelos preceitos de direito público,. especia lmente pela Lei nº 8.666/93 e 
n lleroções posteriores, a.plicondo-se-U1es, s uple livrunen te , os p.ri.ncipios da teorio geral 
d os contratos e disposições de d J reito priv ."tdo, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA P R IMEIR A - DA PRORR OGAÇÃO DA VIGflNCIA DO CONTRATO 

Avérlld.11 NOf.t;,11 Sér'lhOt.11 dé Fátll'0.11 (Céntro Adl'Olr'lit; lf--'liVO), Bairro São Sébat;li!oo. Mur'IIClpiO dê AUOt;JPI. CEP: 
64.290.000, C N PJ: 08.554.794 /000 1- 11 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

A CLÁUSULA SÉTIMA - D A V JGt.N C IA do r espectivo contrato, p assará a viger co1n 
a seguinte redação: 

"CLÁU SULA SÉTIM A - DA VIGÍ.NCIA : O con trato fi r mado e m d ecorrê n c.ia d este 
instrumento vigo rará por 12 (doze) meses, podendo ainda ser prorrogado o u aditivado 
nos tennos da Lei n º 8.666/93. Assim sendo, pro rrog,1-se sua vigê ncia por mais 12 (doze) 
meses, com este termo a ditivo passando a valer a partir da d a ta d e 28{02(2024 e findar
se na data de 28/0 2(20 25". 

CLÁUSULA SEG UNDA 

Com o propósito de cele brar o presente te rmo aditivo, a comissão permanente de 
l lcltaçl!o sollcltou da E m presa " WLISSFS MENEZFS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 24.633.445/0001-77" a apresentação d e documentos que 
comprovassem a habilitação. A solicitação foi prontamente atendida, e os documentos que 
comprovam a capacidade técnica estão anexad os n este processo. 

CLÁUSULA T ER CEIRA 

As de.mais cláusulas permanecerão inalte .radas. 

E, por assin1. estarem jus tos e contratados, firmam o presente primeiro termo aditivo em 
03 ( três) v ias de igual teor e forma, juntamente com duas tes te munhas presenciais que 
ta m bém assinam, para que produza os seus reais e juridicos efeitos. 

Altos (PI), 28 d e fevereiro 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI 
C ONT R ATANTE 

WLISSFS MENEZFS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , 
CNPJ: 24.633.445/0001-77 

CONTRATAD A 

Ave<1lda Nossa SenhO<a de Fátima (Céntl"O Adminlsttativo). Balt'ro São Sebastião. Munlcll)lo de Altos/PI , CEP: 
64.290-000. C NPJ: 06 .654 .794/0001- 11 
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• LTOS 
PARATODO 

TESTEMUNHAS: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

lº) ______________ CPF ______ _ 

2º) ______________ CPF ______ _ 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI, CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.794/0001-11 

• LTOS 
PARATODO 

1D: D64BE96DA4564 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

TERMO DE CONVALIDACÃO 

Considerando as disposições da lei 14.133/21, especialmente em seu artigo 9 I, caput, que detenmina como indispensável para 
a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que o primeiro aditivo do contrato nº 042/2023 que consta no anexo único deste 
ato, ainda não foi publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, 
motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se constata, na ausência da publicação do tenmo aditivos de contrato do anexo único, qualquer lesão ao 
interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na fonma da lei, com proposta que apresentou 
melhores condições para a administração; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9.784/99- Lei do processo Administrativo da União, que autoriza a 
convalidação, pela própria administração, de atos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis; 

Fica convalidado o ato relativo ao primeiro aditivo do contrato nº 042/2023, que consta do anexo único deste ato administrativo, 
devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonma da Lei 14.133/21, convalidação está respaldada nos princípios da 
Administração Pública e na Lei Federal nº9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
sendo vício sanável na forma da lei. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI, CEP: 64.290-000, 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 042,/2023, DA DISPENSA N º 02&/2023 

1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE CONFECÇAO DE 
FECHADURA, J7ERROLHO, ROLDANA, PORTAS E 
J ANELAS, QUE ENTRE SI FIRMAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS/PI E A EMPRESA T C DA 
SILVA - ME, C NPJ: 43.584.67:yo()01-49, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, ;nscrito no 
CNPJ/ MF i:.ob o n.0 06.554.794/0001-11, c om !'lede na Avenida 
Nossa Senhora de Fá tii:r1a (Centro Adm in.is trativo), s/ nº, Bairro 
S.."io Scbasti3o, representada neste ato pelo Prefei to Mu.nicipaJ, o 
S r. Maxwell Pires .Ferreira. 

CONTRATADA, T C DA SILVA - ME, e.mpre,:a insc rita no CNJP/MF s úb o n ° 
43.584.673/0001-49, com s edt! na Rua Dom Pedro n, n"' 1330, 
Dairro Dacurizeil"o, Município d e Altos/ PI, Cep nº 64.290-000. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, adma esp ecificados, têm entre s i 
a jus tad o o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FECHADURA, FERROLHO, ROLDANA, PORTAS 
E JANELAS, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL OE ALTOS/PT .. conforme a Dispensa n ° 028/2023, regulado p e los 
preceitos d e direito público, especinlmente p e 1n Le i n º 14.133/ 21 e nlternções posteriores, 
aplicando-se-lhes, suple tivao,e nte, os princípios da teoria geral d os contra tos e 
dis pos ições de dlrcit-o privo.do, bem como mediante o.s seguintes cld.us ufas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIG~NÇIA DO CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉTIMA - DA VICÍNCIA do respectivo contrato, passará il vigcr com 
a seguinte redação: 

''CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGflNÇ IA: Esse contrato vigorará até 31/12/2023, a 
partir d e s u a ass ina tura, podend o, a i.nda ser prorrogado ou a ditivado, por inte resse 
público e de acordo com a conveniência d este Municipio, nos termos da Lei n º 14.133/21 . 
A ss i rn s e11do, prorroga-se s ua v igfü1cia por igua l período, co111 es te te rn'lo adi ti vo 
passando a valer a partir da data de 19/1.2/2023 e findar-se na data de 19/07/2024". 

Avenida Nossa Senhora da F1hlm a {Centro Administrativo), Bairro São Sebas1Jão, Municlplo de Altos/PI, CEP: 
64.290-000. C NPJ: 06 .!Sõ4 .79410001 - 11 

• LTOS 
PARATODOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1-11 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Com o propósito de cele brar o presente termo aditivo, a comissão p e .nnnnente de 
licitação solicitou da En1presa ''T C DA S ILVA - M E, CNPJ: 43.584.673/ 0001--49'' a 
a presentação d e doc ume ntos que c ompr«)vassem a h a bilitaçã o. A snlicitação foi 
pront.lmcntc a tendido., e os docu.mc.ntos que comprov;un a c.1pacidadc t&:.nJc..-, cst:io 
anexadoe neste proeesso. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As dc1no is clá u s ulas pcr1nancccrão inalterados. 

E, por assim estare m justos e c ontratados, firmam o presente prime iro te rmo ad itivo e m 
03 ( três) vias de igual teor e forma, juntame nte con'\ duas testemunhas presenciais que 
também assinam, p a ra que produ7..a os seus rea is e jurídic os e feitos. 

TESTEMUNHAS: 

Altos (PI), 19 de dezembro 2023. 

PREFE ITURA MUNlC lPA L DE ALTOS/ PI 
CONTRATANTE 

TCDASILVA - ME, 
C NPJc 43-584.673/00o-I-49 

CONTRATADA 

l ") __________________ C PF ________ _ 

2'1 __________________ CPF ________ _ 

Avenida Nossa Senhora de F6tlma (Centro Administrativo), Bairro S .lo Sebastião, Munlcfplo de Altos/PI , CEP: 
84.290-000. C NPJ: 06.554 .704,0001 - 11 


